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Aviso de contumácia n.º 1083/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 1045/99.7GDLLE, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Fumu, filho de João
Batista K. Fumu e de Maria de Fátima Fumu, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 25 de Dezembro de 1976,
solteiro, com domicílio na Estrada Militar, 77 C, Damaia de Cima,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 25.º
alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referên-
cia à tabela I, anexa a tal diploma, praticado em 12 de Setembro
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Novembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de ob-
ter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia
Cruz. — O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1084/2006 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 422/97.2TBLLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Carlos Ribeiro, filho de Ma-
nuel Alves Ribeiro e de Maria de Oliveira Gonçalves Ribeiro, nas-
cido em 25 de Novembro de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11198993, com domicílio na Quinta do Romão, 82,
rés-do-chão, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, e de um crime de fal-
sas declarações, previsto e punido pelo artigo 359.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, por despacho de 22 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Vitalina M. Borracho.

Aviso de contumácia n.º 1085/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 347/01.9TALLE, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Semião Fer-
nandes, filho de João Bugalho Fernandes e de Maria Lídia Jeró-
nimo Semião, natural de Mourão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Novembro de 1976, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11390142, com domicílio no sítio da Malhada
Velha, 283 A, Ferreiras, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Setembro
de 2000, por despacho de 21 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia
Cruz. — O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1086/2006 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1121/04.6GTABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor de Jesus Ramos, filho de José
Maria Alhinho e de Maria da Conceição Ramos, natural do Beja,
Santiago Maior, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Dezembro de 1967, solteiro, com domicílio em Mato Escarpão,
Ferreiras, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução de veículo sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, em conjugação com os artigos 105.º, 106.º, n.º 1, alínea a),

e n.º 2, 121.º, n.º 1, 124.º do Código da Estrada, e 13.º, 14.º e 26.º
do Código Penal, praticado em 19 de Setembro de 2004, foi o mes-
mo foi declarado contumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1087/2006 — AP. — O Dr. Ade-
lino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 662/03.7TALLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Pissara da Silva
Gomes, filho de António da Silva Gomes e de Maria Elisa Rodri-
gues, natural de Tomar, São João Baptista, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 13 de Janeiro de 1961, casado (regime des-
conhecido), titular do bilhete de identidade n.º 05563515, com
domicílio no sítio da Caiana, Conceição, Tavira, 8800 Tavira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, 13.º, 14.º e 26.º do Có-
digo Penal, praticado em 19 de Setembro de 2004, foi o mesmo
foi declarado contumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1088/2006 — AP. — O Dr. Ade-
lino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 662/03.7TALLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo Póvoa Gomes, filho de
Carlos Alberto Pissarra da Silva Gomes e de Lucília Gonçalves
Póvoa Gomes, natural de África do Sul, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 20 de Junho de 1984, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 013854395, com domicílio no sítio da Caiana,
Conceição de Tavira, 8000 Tavira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, n.º 1, 13.º, 14.º e 26.º do Código Penal, praticado em
19 de Setembro de 2004, foi o mesmo foi declarado contumaz, em
18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referi-
do diploma legal.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1089/2006 — AP. — O Dr. Ade-
lino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no




